
MENSAGEMNQ 255 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao inciso V do art. 53 da Lei nQ8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para garantir vagas no mesmo 
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação 
básica". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei nº 13.84 5 , de 1~ de j unho de 2019. 

Brasília, 18 de j u n no de 2019. 



LEI N2 13 .845 ,DE 18 DEJUNHO DE 2019. 

Dá nova redação ao inciso V do art. 53 da Lei 

nQ 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), para garantir 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos 

que frequentem a mesma etapa ou ciclo de 

ensino da educação básica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 EstaLei dá nova redação ao inciso Vdo art. 53 da Lei nQ 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 2Q O inciso V do art. 53 da Lei nQ 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 53 . 

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de 

ensino da educação básica . 

........ ... ............. ............. .......... ......... ............. ........... .... ....... ........ .... ......... ................. ....... "(NR)
 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de junho de 2019; 1982 da Independência e 1312 da República. 


